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PREFETTURA MUNICIPAT
DE BELO HORIZONTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA i.'UNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Lei de tn.;efltivo no 11.010/2016

TERMO DE COMPROMISSO N" 412021

Pelo presente TERMO DE COMPRoMISSO que assinam de um lado INCENTIVADOR
BANCO BS2 S.A., CNPJ/CPF No 71027866000134, lnscrigeo Municipal 0.101.819/001-2, em
adeseo ao PROGRAMA OE INCENTIVO CULTURAL, instituido pela Lei Municipal n" 6.498,
de 29 de dezembro de 1993 e Lei Municipal n'11.010, de 23 de dezembro de 2016,
regulamentada pelo Decreto Municipal no 16.514, de 23 de dezembro de 2016, neste ato por
meio de seu(s) representante(s) legal(is), o(a) S(a) GABRIEL PENTAGNA GUIMARAES, CPF
No 589.195.976-34, domicitiado(a) na AVENIDA RAJA GABAGLIA 1143, ANDAR 14 AO 16,
bairro LUXEMBURGO, em BELO HORIZONTE - Minas Gerais e de outro lado o
EMPREENDEDOR CULTURAL INSTITUTO CIDADES CRIATIVAS ICC CNPJ/CPF N'
08.031.953/0001-29, por seu(s) representante(s) Iegal(is), o(a) S(a) IVAN PAULO MONIEIRO
LEMOS. CPF No 960.537.476-s3, RUA ANTONIO DE ALBUQUERQUE 749. SALA 902, bairro
SAVASSI, EM BELO HORIZONTE - MiNAS GE'AiS COM A INTERVENIENCIA,/ANUENCIA dO

MUNICIPIO OE BELO HORIZONTE AI'AV6S dA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ/MF 18.715.383/0001-40 neste ato representada por seu (sua) Secret6.ia Fabiola lvloulin
Mendonga CPF/MF 540-794.62G20, RG M2716139 com endereqo a Av. Augusto de Lima, 30,
Centro Belo Horizonte - Minas Gerais.

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objetivo estabelecer as condig6es
para a concessao do INCENTIVO FISCAL, visando ar descentElizaqao e gesteo compartilhada
da politica p0blica de cultura por meio da elaboraqao, p.oduqao, conttapartida sociocultural e
prestaeao de contas referente ao projeto cultural "SAVASSI FESTIVAL 2021" (n" 60/2020-1),
registrado nos autos do processo administrativo n'010066482132, em conlormidade com os
dispositivos legais.

CLAUSULA SEGUNDA - O projeto cultural sup.amenciohado sera produzido e executado
no(s) prazo(s) previsto(s) no cronograma aprovado pela Camara de Fomento i Cultura
Municipal - CFCM, sendo que o prazo para tinalizar o projeto 6 de ate 24 meses contados da
data de homologagao do resultado do Edital, ou seja, at6 06/01/2023.

CLAUSULA OUARTA - O valor tolal previsto na cl6usula anterior sere creditado nas clntas
do Projeto Cultural e do Fundo Municipat de Cultura, descritas nos paragrafos primeiro e
segundo, na(s) seguinte (s) data(s) limite (s) estabelecida(s) no cronograma de desembolso
abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - Em conformidade com o art. 17 e arl 18 do Decreto n' 16.514/2016 ,

e observando o paragraio linico do artjgo 16 da Lei Municipal no 11-010/2016, o valor total do
recurso p0blico a ser translerido pelo INCENTIVADOR perfaz a importancia de
112.411 ,32(cenlo e doze mil quatrocentos e onze reais e t nta e dois centavos) a sel
repassado da seguinte forma:

I - R$ 101.170,20(cenlo e um mil cento e setenta reais e vinte centavos) para o Proieto
Cultu.ali

ll - R$ 11.211.12(onze mil duzenlos e quarenta e um reais e doze centavos) para o Fundo
Municipal de Cultura.
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PARAGRAFO PRIUEIRO - A(s) transferencia(s) da(s) parcela(s) do recurso financeiro
relativa(s) ao Projeto Cultural (item l) serd(ao) efetuada(s) por meio de dep6sito(s) banc6rio(s)
identificado(s), em conta bancaria especifica discriminada a seguir, de titularidade do
EMPREENDEDOR.
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PARAGRAFO SEGUNDO - A(s) transferencia(s) da(s) parcela(s) do rccurso fihanceiro
.elativa(s) ao Fundo Municipal de Cultura (item ll) sera(ao) efetuada(s) por meio de pagamento
de guia DRAM - Documento de Recolhimento e AfiecadagSo Municipal, disponivel pa.a
emiss6o no endereqo www.fazenda.gov.br/dram.

PARAGRAFo TERCEIRo - A(s) parcela(s) do recurso financeiro de que se trata esta clausula
dever6(6o)ser transferida(s) at6 a data limite estabelecida.

PARAGRAFO AUARTO - Sobre a(s) parcela(s) do recurso Iinanceiro nao traosferida(s)
integral ou parcialmente em at6 30 (trinta) dias ap6s a datalimite estabelecida, incidirdo os
acr6scimos morat6rios previstos na legidaqeo tribut6ria municipal, que deverSo sea pagos ao
Municipio por meio de Guia de Recolhimento disponibilizada pela Secretaria Municipal Adiunta
de Arrecadaq6es, sern prejuizo das demais penalidades cabiveis.

PARAGRAFO QUINTO - O valor da(s) parcela(s) do recurso linanceiro neo transferidos
integral ou parcialmente apds 30 (trinta) dias da datalimite estaHecida lomar-se-ao exigiveis
pela Fazenda Piblica Municipal-

PARAGRAFO SEXTO - Na hip6tese descrita no Paragrafo Quinlo, o presente termo ser6
cancelado, nos termos do art.28 do Decreto no 16.514/2016, sem preiuizo das demais
penalidades' cabiveis.

cLAusuLA QUINTA - Seo OBRIGA96ES do E *PREENDEDOR, sem prejuizo das ja
previstas na Lei Municipal no 11-010i2016 e no Decreto Municipal no 16.51412016:

I - produzir e exedrtar o projeto culfural benefciaalc de acordo com a proposta e o cronograma
aprovados pela CFCM;

tl - realiza. as ptesta96es de contas, aahfome os P.azos e nofinas conl)dos na tnst,.ugeo

Norrnativa e Manual de Gestao de Paojetos fomecido pela Secretaria Municipal de Cultura'
anexando extratos da conta, notas fiscais. recibos e demais comprovafites:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FMENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Lei de lncentivo no 1 1 .010/201 6
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PREFEMJRA MUNICIPAT
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

SECRETAR'A MUNICIPAL DE CULTURA

Lei de lnc€ntivo no 11.010/2016

lll - transferir para o Tesouro Municipal, por meio de emisseo e pagamento de DRAM, o saldo
final dos creditos, eventualmente existentes na conta vinculada ao projeto oultural beneficiado,
que constituir6 recursos para o Fundo Municipal de Cultuaa;

lV - assumir todas as responsabilidades tecnicas pela produQeo e execugao do projeto
benericiado;

V - encaminhar, para Gerencia de Contratos do Fundo e do lncentivo Fiscal, a atualiza9ao do
cronograma, extratos bancSrios previamente a sua execugSo, quando o projeto assim o exigir;

Vl - encaminhar, para a Gerencia de Contratos do Fundo e do lncentivo Fiscal, a planilha de
readequa9So orgamenteria, devidamente justificada, previamente a sua execugao, quahdo o
projeto assim o exlgirl

Vll - submeter qualquer pretenseo de moditicagao do projeto em execuqao a aprovaeeo da
Geroncia de Contratos do Fundo e do lncentivo Fiscal, que podera, conforme a natureza da
modificaqao, submete{a e ap.ovaQao da CFCMI

Vlll - cumprir o disposto no Termo de Contrapartida Sociocultural, que deverd conter as ac6es
e a mensuragao econ6mica respectiva;

lX - conigir, no prazo deteminado, as pendencias apontadas pelas Geroncias de Prestagao de
Contas de Projetos Financiados e de Contratos do Fundo e do lncefltivo Fiscal referentes a
prestaqao de contas e ao acompanhamento da execuqeo do projeto, respectivamente;

X - transferir para o Fundo Municipal de Cultural, por meio de emisseo e pagarnento de DRAlvl,
os valores recebidos e empregados indevidamente no projeto cultural benericjado;

Xl - transferia o saldo dos cr6ditos, eventualmente existente na conia vinculada ao projeto apos
a sua conclusao, inclusive o valor referente ao rendimento da aplicagao financeira, para o
Fundo Municipal de Cultural, por meio de emissao e pagamento de DRAM;

Xll - manter a escnturaeao contabil e disposigao do Fisco e da Secretaria Munhipal de Cultura
durante os pazos previstos em Lei;

Xlll -' apresentar o gxt.ato bancaio atualizado da conta vinculada ao projeto, sempre que
solicitado pela SMC;

XIV - manter a situageo de regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal e com
a Justiqa Trabalhista, durante todo o perbdo de execu€o do projeto;

XV - a aquisiqao de bens permanenles e acervos s6 podere ser feita desde que seja
comprovado que a compra represente maior economicidade em detrimento da loeaqao e
constitua item indispens6vel a execugeo do proieto cultural, devendo o Empreendedor
apresentar tu6s oreamenlos. Ap6s a c.ndusSo do projeto, a SMC podera autorizar a guarda
dos bens adqui.ido6, desde que seia comprovada a necessdria utilizagao dest€s pela
instituiqeo culturalt

xvl - faz$ constar. Dos termos da Portarja SMC bo O1Bl2g1B, publicada no DOI\4 de
22111l2ila, nos materiais de divltgaeeo, difusao, promogao e distdbui€o do seu projeto
cultural, bem como nos produtos resultantes do projeto incentivado, a refer6ncia explicita a
Prefeitura Municipal de Belo Hor*onle (PBH), a Secretaria Municipal de cultura (SMc) e a Lei
Municipal de lncendvo a Cutura (LMIC) Lei no

Folha:3
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Lei de lnc€ntivo no 11.01O/2O16

11.010, de 23 de dezembro de 2016, em confo.midade com o Decreto no 16.514/2016

XVll - solicitar a SN,C a alleragSo do cronograma de desembolso do recurso flnanceiro previsto
na CLAUSULA QUARTA, no prazo mdximo de 30 (trinta) dias ap6s a(s) data(s)
estabelecida(s), quando o(s)dep6sito(s) da(s) parcelas(s) n5o for(em) eletuado(s) ou o fo(em)
em valor(es) inferior(es) ao(s) estipulado(s), hip6tese em que dever' ser firmado novo
TERMO DE COMPROMISSO e expedido novo Cedificado de lncentivo Fiscal - CtF, com as
modifi ca96es acordadas;

Xvlll - se for o caso, denunciar a SMC o descumprimento ou infragao as obrigag6es contraidas
pelo INCENTIVADOR por este instrumento;

XIX - responder pela infrageo ou inexato cumprimento das obrigag6es contraidas e
estabelecidas neste TERMO, e na legislageo pertinente;

XX - respeitar as restrig6es descritas no edital, relativos d possibilidade de empreender e/ou
participar de projetos culturais;

XXI - neo transferir a outrem as obrigag6es assumidas neste TERMO.

CLAUSULA SEXTA - Sao oBRtcAgOES do |NCENTIVADoR, sem prejuizo das iii prevjstas
na Lei lvlunicipal no 11.010/2016 e no Decreto Municipal no 16.51412016i

| - efetivar a(s) transferencia(s) da(s) pa.cela(s) do recurso financeiro previsto na CLAUSULA
OUARTA, cumprindo o cronograma de desembolso estabelecido naquele dispositivo;

ll - deduzir integralmente no ISSQN o valor efetivamente transferido em favor do p.ojeto
cultural indicado na Cl5usula Primeira, na forma, va,or(es) da parcela(s) e prazo(s) do
cronograma de desembolso previsto na Cl6usula Quarta deste instrumento.

lll - nao transferir o recurso frnanceiro previsto neste TERMO para projetos em que sejam
beneficiarios ele pr6prio, seus s6cios ou titulares e suas coligadas ou controladas, conjuges,
parentes ascendentes, descendentes, colate€is ou afins em segundo grau, nos termos do art.
21 do Decreto no 16.514/2016.

CLAUSULA SETTUA - O descumprimento ou inobservancia pelo INCENTIVADOR de
quaisquer das obrigagoes assumidas neste instrumento e no Dec.eto no 16.514/2016, ;mplicara
a resoluqeo de pleno direito deste TERMO.

CLAUSULA OITAVA - O ET PREE OEDOR que nao comprovar a coreta aplicaQao dos
recursos resultantes de projetos culturais beneficiados fi6ar6 suieito ao pagamento do valor do
incentivo .espectivo, corrigido pela variaeao aplicavel aos t ibutos municipais, acrescido de
multa de 10?; (dez por cento), ficanoo ainda excluido da participapo de quaisquer proietos
culturais, abrangidos pela Lei Muoicipal n6 11.010/2016, regulamentada pelo Decreto Municipal
no 16.514/2016, pelo prazo de 8 (oito) anos, sem preiuizo das penalidades criminais e civeis

CLAUSULA NONA - O descumprimeito ou inobservancia, por parte do INCENTIVADOR das
obrigag6es contidas feste instrumerto e no Dec.eto no 16-514/2016. ou a constatagSo de
prdtica de crime contra a.ordem tribularia, acanetard a revoga€ao do CIF Cultura e a imediata
anulaQ6o do incentivo fscal coneedido, sem prejuizo das demais penalidades eventualmente
adiceveis.

PARAGRAFO 0NrcO - A resciseo de pleno direito do presente TERMO, que ocorerra em
fungao do descumpriento das obrigag6es previstas na CLAUSULA SEXTA, bem como

Folha:4
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Lei de lflcentivo no 11.010/2016

a revogaqSo do CIF-Cultura deferido ao INCENTIVADOR, aca(etar6 sua exclus6o como
incentivador de projetos culturais pelg Wazo de 3 (lres) anos.

CLAUSULA OECIMA - Com tulcro no a.t. 1', pardgrafo 30, iociso v, da Lei Complementar no
105, de 10 de janeiro de 2001, e artigos 36 e 48 da Lei Municipal n' 11.010/2016, o
EMPREENDEDOR, abaixo assinado, expressamente consente em revelar ao Municipio, por
meio dos 6rgaos de administrageo fibutaria da Secretaria Municipal de Finangas e de
fiscalizaqEo da aplicaeSo dos recursos do Ptogtafia de lncentivo a Cultu.a da Secretaria
Municipal de Cultura, os dados da movimentageo financeira da conta vinculada indicada no
PARAGRAFo PRIMEIRo da CLAUSULA QUARTA, raz6o pela qual, por este instrumento,
autoriza de forma irrestrita e irretratevel a instituieeo financeira gestora da mencionada conta
vinculada, a fomecer e disponibilizar por quaisquer meios os dados e informagoes financeiras
pertinentes a movimentagao dessa conta aos referidos 6rgeos do Municipio, quando por estes
lhe Iorem solicitados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O EMPREENDEDOR E O INCENTIVADOR dECIATAM NAO
possuir grau de parentesco, conforme previsto na ClSusula Sexta, lll.

cLAusuLA DECIMA SEGUNDA - Os casos omissos sereo avaliados pela s[rc e decididos
pela Camara de Fomento, ouvida a Advocacia P8blica, quando ror o caso.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Serd rescindido o presente TERMO, independentemente
de notiiicaqeo judicial ou extrajudicial, sem caber indenizagSo de qualquer esp6cie ao
empreendedor e sem prejuizo das sane6es legais aplic6veis, se este:

a) nao cumprir quaisquer das obrigaqoes assumidas neste TERMO;

b) descumprir os termos da legisla€o vigente;

c) demostrar incapacidade, desaparelhamento, inidonedade t6cnica ou md-f6;

d) falir, no caso de pessoajuridica

CLAUSULA DEclirA QUARTA - As partes signatarias do presente inskumento abrem mao de
qualquer foro privilegiado, elegendo como foro competente, para ditimir quaisquer questoes
deconentes deste inslrumenlo. o da Comarca de Belo Horizonle/Mc.

Estando, assim, iustas e acordadas, as partes litmam o presente TERMO DE
COMPROTTISSO, em 3 (Aes) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos legais

Belo Horzonte, 11 de Fevereiro de 2021

,/-l-,7t7"-
INSTITUTO CIDADES CRIATIVAS ICC

Empreendedor

G:" fil. i**^^**'-' ' _- 
BANco BS2 s.A.

centivador

FAB [,4OULIN MEN

/U;;:,

Secretaria Municipal de Cultura

[*'
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PREFEITURA MUNIOPAT
DE BELO HORIZONTE

SECRETARIA II,4UNIC]PAI DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Lei de lncentivo n" 11.010/2016

CERTIFICADO DE INCENTIVO FISCAL NO 4i2021

O Subsecretdrio da Receita MLlnicipal, no exercicio de suas atribuig6es, de acordo com a
competoncia delegada por meio do art. 10 da Portaria Sll,{FA no 045, de 05 de dezembro de
2017, e considerando o disposto no ad. 20 do Decrelo no 16.514/2016, nciso XVl, cerifca que
o INCENTIVADOR BANCO B52 S.A., CNPJ/CPF No 71027866000134, contribuinte do
lmposto sobre Serv qos de Qualquer Nal!reza - ISSQN, inscrito no Cadastro N,4unicipal de
Contr buintes de Tributos Mobilliirios da Secretaria tr.4unicipal de Fazenda, tNSCRtQAO N.
0.101.819/001-2. est6 amparado pelo incentivo fiscal previsto neste CERTTFTCADO
INTRANSFERIVEL, em conformidade com a Lei l\,4unicipal no 11 O1O/2016, reoulamenlada pelc
Decrelo no 16.514/2016 e alleragdes posteriores

1. PROJETO CULTURAL INCENTIVADO

Produgao e execug6o do proleto cultural "SAVASSI FESTIVAL 2021" (n" 60/2020-1), que tem
POT EMPREENDEDOR INSTITUTO CIDADES CRIATIVAS ICC, CNPJ/CPF NO

08031953000129, devidamente registrado nos autos do processo admln strativo
010066482132, em conformidade com os dispositivos leqa s e TERMO DE COMPROIVISSO
No 412021.

2. RECURSO FINANCEIRO TRANSFERIDO PELO INCENTIVADOR

2.1. Recurso financeko a ser lransferido [conaorme art. 18 e 29 do Decreto n0 16.514/2016]: R$
112.411,32(cento e doze mil quatrocentos e onze reais e trinta e dois cenlavos), a ser
repassado da seguinte forma:
l- R$ 101.170,20(cento e um rnil cento e setenla reais e vinie centavos) para o Projeto

CultJral;
ll " R$ 11.241,12(onze milduzeitos e quarenta e uan reais e doze centavos) para o Fundo

N.4unlcipal de Cultura.

3. CRONOGRAMA DE TRANSFERENCA DOS RECURSOS

3.1. O recurso financeiro indicado no item 2.1 deste nskumenlo deverA ser creditado nas
contas do Projeto Cultural e do Fundo l\.,lunicipa de CLrltura, descritas nos itens 3 2 e 3 3, na(s)
seguinte(s) data (s) llmite(s ) estabelec da (s) no cronograma de desembolso abaixo:

Parcela{s}
rso(s) Recu.so{s) Transferido(s)

' palit o Para o Fundo DataJimile

1,
:

- ii$'6.+3d,ei - ,E$ 9$,76
. _R$ 936,76

-,. B$ 936,76

.. B$ 936,76
R$ 936,76

0510412421

05t0512021
07t06t2021
05t0712021
05108t2021

06t09t2021. 05t10t2021' 0511112021

. : - 06112t2021
a5ta1t2a22
4710212a22

47t03t2422

R$ 8.430,85

R$B.430,85
R$ 8.430,85

5 8.430
6
7

8

.-,q,,,-.
10

-.R$,9,1?q,95.
...,B$ q.4qq,q5, ---..

R$ 8.430,85 .

. R$ s36.,Iq

, -, _R$- 936,76
R$ 936,76
R$ 936,76
R$ 936,76

.. 1?..
Total

8.430,85
11 R$ 8.43q,85 R$ gs-61q.-..

R$ S36,76
R$ 11.241,12

R

101 170,20
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SECRETARIA I'rlUNlClPAL DE CULTURA

:ei d6 ln.entivo n" 1 1 .01 0/2016

3 2. A(s) transferencia(s) da(s) parcela(s)do recurso financeiro relativa(s) ao Ploleto Cu{tural

(lem l) sera(eo) efeluada(s) por meio de dep6sito(s) banc6rio(s) indelicado(s), em conta

bancaria especifica discrlminada a seguir, de titulalidade do EMPREENDEDOR

-,Acelrcia.. l . Earrqq.
001

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BELO HORIZONIE

Con& Cqfglrlq
541-X

3.3. A(s) transfer6ncia(s) da(s) parcela(s) do recurso flnanceiro relativa(s) ao Fundo [lunicipal

de Cullura (item l) ser6(ao) efetuada(s) por meio de pagamento de guia DRAI\,4 - Documento

de Recolhimento e Arrecadaqao Municipal, disponivel para emissao no endereQo

ww\,!.f azenda. gov-brdram.

8307

4

O incentivo fiscal ora conced do tera vigCncia lniciando na compet6ncia 03/2021 a

3.4. A(s) parcela(s) do recurso fnanceiro de que trata o tem 2.1 deverii(ao)ser transferida(s)

at6 a data-llmlte estabelecida

INCENTIVO FISCAL CONCEDIDO

VIGENCIA DO INCENTIVO FISCAL DO PROGRAIVA DE INCENTIVO CULTURAL

3.8. DeduSSo do lmposto sobre Seryiqos de Qualquer Natureza - ISSQN [art' 16 da Le] n"

tt.ololzoiol, o lNiENTlvADoR podela deduzir integralmente do lssQN, o(s)recurso(s)

efetivament; tuan sfer do(s ) em favor do Projeto Cultural e do Fundo lvlL'lnicipal de Cultura' na

forma, valo(es)de parc;la(s) e pGzo(s) do cronograma de desernbolso previsto no ilem 31

deste instrumento;
3.9. No periodo de vig-ancia deste ClF4ultura' estabelecido no iiem 4, de confomldade com o

art. 22, inciso V!, da iei munlcipal no 8.725103, o INCENTIVADOR neo se sujeita d retenQeo na

fonte do ISSQN incidente sobre o(s) servigo(s) que prestar.

3.5. Sobre a(s) parcela(s) do recurso financeiro nao kansferidas integral ou palc almente em

at6 30 (trinta) dias da data-limite estabelecida, incldirao os acr6sclmos morat6rios previstos na

leg slaqSo tributiria municipal, que deverao ser pagos ao I\,4unicipio por meio de Gu a de

Recolhimento disponibilzada pela Subsecretaria da Receila Municipal sem prejuizo das

dema s penalidades cabive s.

3.6. O valor da(s) parcela(s) do recurso financeiro nao tranferido integralou parcalmente ap6s

3C (lrinla) dias da data-limlte estabelecida toIna.-se-6o exigiveis pela Fazenda P0blica

f,4u n cipal

3.7 Na hip6tese descrita no item 3.6, o presente Certiflcado ser6 cancelado' nos termos do art'

2B do Decreto no 16.514/2016, sem prejuizo das demais penaldiades cabiveis.

t6a
.omoel|rcia 0212022',

A compet6ncia inicial refere-se ao mCs/ano anter or a data-llmite constante da parcela 1 do

rte.., I do CrF

A competoncia final refere_se ao mes/ano anterior a dab limite constante da illtima parcela do

item 31 do CIF;

ouando o lncenilvo foi de apenas um m6s, a competencia lniclal e flnal dever6 ser a mesma do

mes anterior e dala limite consiante da parcela inica do item 3'1 do CIF'

5. oBRTGAq6ES Do lNcENTlvADoR

Folha: 2
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SECRETARIA I\,IUNICIPAL DE FAZENDA

SUBSECRETARTA DA RECEITA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Lei de Inc€niivo n" 1 1 .010/2016

5.1. Efetivar a(s) transferAncia(s) da(s) parcela(s) do recurso financeiro previsio no item 2.1,

cumprindo o cronograma de desembolso estabelec do no ilem 3.1 deste instrumento;

5.2. Nao transferk o(s) recurso(s) financeiro(s) previsto(s) no item 2.1 deste instrumenlo para

projetos em que sejam benefici6rios el€ pr6prio, seus s6cios ou titulares e suas colgadas ou

controladas, c6niuges, parentes ascendentes, descendentes, colaterais ou afins em prlme Io

grau, nos lermos do 4d.21 do Decreto no 16.514/2016;
5.3. Recolher rcgularmente o ISSQN incidente sobre o(s) seNigo(s) que prestar:

5.4. Deduzir integralmente do ISSQN o valor efetivarnente transferido em favor do Projeto

Cultural e do Fundo Municipal de Cultura, na forma, valo(es) da parcela(s) e prazo(s) do

cTonograma de desembolso previslo no tem 31 deste inslrumenlo;
5.5. Reter na fonte o ISSQN incidente sobre o(s) servigo(s) tomado(s) e proceder ao seu

recolhimento na forma e prazos Iegulamentaresl
5.6. Registrar, no documento(s)fiscal(is) emitido(s), a observaQao de que se irata de serviQo(s)

prestado(s) por incenlivador de projetos culturais no l\,4unlcipio de Belo Horizontei

5.7. Emitir Nota Fiscal de ServiQos eletrOnlca NFS-e, para o(s) servigo(s) que prestar no

periodo de vig6ncia do lncentivo fiscal concedido;
5.8. Apresentar ao Fisco l\,4unicipal, sempre que solicitado, a documenta9ao comprobatoria de

sua regularidade quanto ao plograma. a saber: comprovante(s)do(s)dep6siioG) banc6rlo(s)

efetuado(s) na conta indicada no item 3.2; comprovante(s) de pagamenlo da(s) DRAM(s)

conforme ndicado no item 3.3; este Cedificado de lncentivo Fiscal.

5.9. Apresentar ao 0rgao Gestor de Culiura o(s) comprovanle(s) da(s) transferCncla(s)

efeluada(s) coniorme lndicado nos tens 3.2 e 3.3, a cada trds parcelas lransferidas' em

conformidade com o Cronograma de Desembolso descrito no itefil 3.1.

PREFEITURA MUNICIPAT
DE BELO HORIZONTE

Secretaria Municipal de Fazenda

ome!
E

As$inaturaData
ug€nio Eustdguio V_eloso Fernandes

Ciencia do Contribuinte / Beneficiiirio / lncentivador

O INCENTIVADOR, (por seu(s)representante(s) legal(is), aba xo assinado(s)), reconhece e

est6 ciente q!e o descumprimento ou inobservancia de quaisquerdas d sposigoes conl das

neste instrumento, no Temo de Compromis6o no 4/2021 e na legislaqSo perlinerte, ensejard a

revogaqeo deste CERTIFICADO e a sua mediaia exclus6o do PROGRAMA DE INCENTIVO

CULTURAL, com a anuhQao do incent vo concedldo, sem prejuizo das demais penalidades

eventualmente aplic6veis.

N CPF/MF i DaTa Assinaluaaome

Folha:3
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CONTRATO DE PATROCÍNIO CULTURAL 
De um lado, como Patrocinador, BANCO BS2 S.A., com sede na Av. Raja Gabaglia, 1.143 - Andares 
14º ao 16º, Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, CEP: 30380-403, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
71.027.866/0001-34, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores ao final 
assinados; 
 
Do outro lado, como Patrocinado, INSTITUTO CIDADES CRIATIVAS - ICC, inscrito no CPF/CNPJ sob 
o nº 08.031.953/0001-29, com sede na Rua Antônio de Albuquerque, 781, Bairro Funcionários, Belo 
Horizonte, MG, CEP 30112-010, neste ato representado por seu Diretor Presidente;  
 
e 
 
Patrocinador e Patrocinado, quando em conjunto, designados Partes.  
 
Considerando que o Patrocinador deseja patrocinar o projeto cultural “SAVASSI FESTIVAL 2021” 
realizado pelo Patrocinado, mediante as condições de patrocínio estipuladas na Lei Municipal de 
Incentivo à Cultura de Belo Horizonte, resolvem as Partes firmar o presente CONTRATO DE 
PATROCÍNIO CULTURAL, doravante denominado Contrato, nos termos e condições seguintes: 
 
1.  OBJETO: 
 
1.1. O presente instrumento tem como objeto o patrocínio, pelo Patrocinador, ao projeto cultural 
“SAVASSI FESTIVAL 2021”, de titularidade do Patrocinado, aprovado na Lei Municipal de incentivo à 
Cultura de Belo Horizonte, edital 2020, sob o número 0060/2020. 
 
 1.1.1. Dos conceitos utilizados no item 1.1 acima, entende-se o seguinte: 

 
a) Projeto Cultural: Atividade cultural com começo, meio e fim, com objetivos e orçamentos 
claros, que possui um título pelo qual é reconhecido, apresentados ao órgão público competente 
que lhe concede um número de protocolo quando de sua aprovação, o qual deve ser publicado 
em Diário Oficial. 
 
b) Titularidade: Atribuição de responsabilidades pela proposição e realização de projeto cultural 
por pessoa física ou jurídica (o “Patrocinado” ou “Titular” ou “Proponente”). 
 
c) Patrocínio: a transferência de recursos financeiros, materiais, humanos, bens móveis ou 
imóveis, na forma da legislação, pelo Patrocinador ao Patrocinado, para a realização do 
Projeto Cultural. 

 
1.2. O Patrocinador deverá fornecer ao Patrocinado, sua a logomarca e seu respectivo manual 
de aplicação para sua divulgação durante a execução do projeto cultural, com antecedência mínima de 
03 (três) dias do prazo inicial do projeto cultural, conforme cronograma a ser ajustado entre as Partes. 
 
1.3. O Patrocinado poderá obter outros patrocínios, desde que estes não advenham de 
concorrentes do Patrocinador no mercado bancário. 
 
2.  PRAZO: 
 
2.1. Este contrato inicia-se na data de sua assinatura e terá vigência até a conclusão de todas as 
atividades vinculadas a este Contrato e ao respectivo Projeto Cultural, conforme cronograma a ser 
ajustado entre as Partes, mediante a entrega, pelo Patrocinado ao Patrocinador, de todos os 
documentos de aprovação da prestação de contas pelo órgão público responsável, sem prejuízo à 
realização dos objetivos do Contrato e ao cumprimento das demais cláusulas e condições aqui 
pactuadas. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO CULTURAL PATROCINADO: 



                                                                                     
 

 

2/9 

 

 
3.1. Projeto cultural patrocinado: “SAVASSI FESTIVAL 2021” 
 
3.2. Responsável pela realização do projeto: INSTITUTO CIDADES CRIATIVAS - ICC 
 
3.3. Número e dados de publicação da aprovação do projeto cultural: PROJETO NÚMERO 
0060/2020, publicado no Diário Oficial do Município no dia 27/11/2020. 
 
3.4. Dados bancários vinculados ao projeto cultural:  

 BANCO DO BRASIL  

 AGÊNCIA: 8307-0  

 C/C: 541-X  

 Titular: Instituto Cidades Criativas 
 
3.5. Objetivo(s) do projeto cultural: O Savassi Festival é um festival de jazz e de música 
instrumental realizado anualmente, desde 2003. Constitui-se por atividades artístico/culturais 
relacionadas ao jazz e à música instrumental, sendo a principal delas um generoso conjunto de shows 
ao ar livre, realizados em espaço público. O projeto possui grande aceitação popular e é parte do 
calendário oficial da cidade. O Café com Letras é um café e espaço cultural com forte atuação cultural. 
Realiza semanalmente shows de jazz e música instrumental e apresentações de DJs, dentre diversas 
outras atividades culturais. 
 
3.6. Prazo de execução do contrato: ao longo do ano de 2021, com datas e prazos a serem fixados 
de acordo com o progresso no combate à pandemia do Covid-19 e suas consequências na cidade de 
Belo Horizonte. 
 
4. VALOR TOTAL DO PATROCÍNIO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
4.1. O valor total do patrocínio a ser destinado, pelo Patrocinador ao Patrocinado, para a realização 
do Projeto Cultural, será de R$ 112.213,25 (cento e doze mil, duzentos e treze reais e vinte e cinco 
centavos), os quais serão deduzidos do ISSQN devido pelo Patrocinador ao município de Belo 
Horizonte/MG, referente ao ano de 2020, conforme estabelecido no Termo de Compromisso celebrado 
entre as Partes e a Prefeitura de Belo Horizonte. 
  
 4.1.1.  O valor a ser destinado pelo Patrocinador ao Patrocinado para a realização do Projeto 

Cultural se dará integralmente via benefícios fiscais, nos termos da Lei Municipal de Incentivo à 
Cultura de Belo Horizonte, não sendo devido qualquer outro valor pelo Patrocinador. 

 
4.2. O valor descrito na cláusula 4.1 acima será pago de acordo com o cronograma definido pela 
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte e estará explicitado no Termo de Compromisso a ser firmado 
entre esta e o Patrocinador. 
 
4.3.  A realização dos pagamentos nos termos desta Cláusula dará ao Patrocinador plena quitação 
de suas obrigações. 
 
4.4.  A eventual obtenção de incentivos fiscais não alterará o valor do Patrocínio acordado no item 
4.1. 
 
5.  RESPONSABILIDADE PELO PROJETO CULTURAL: 
 
5.1. A total responsabilidade pelo Projeto Cultural é do Patrocinado, que responderá por qualquer 
dano ou prejuízo advindo do mesmo. Ao Patrocinador não será imputado qualquer responsabilidade 
pela organização, produção e execução do Projeto Cultural e de seus efeitos, que são atribuições 
exclusivas do Patrocinado. 
 
6. OBRIGAÇÕES DO PATROCINADO: 
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6.1. Arcar integralmente com todas as penalidades e indenizações que venham a ser cobradas do 
Patrocinador, ou por qualquer dano sofrido pelo Patrocinador, em virtude do descumprimento de 
determinações legais por parte do Patrocinado e/ou por parte de seus empregados, subcontratados, 
prepostos e/ou das empresas contratadas pelo Patrocinado, para realização do Projeto Cultural. 
 
6.2. Responsabilizar-se pela obtenção, e respectivas despesas, de quaisquer licenças, alvarás, 
autorizações e similares necessários à realização do Projeto Cultural, junto aos órgãos públicos 
competentes.  
 
6.3. Prover toda a estrutura de materiais, equipamentos e eventual mão de obra necessária para a 
realização do Projeto Cultural. 
 
6.4. Responsabilizar-se, direta, integral e exclusivamente, pelo conteúdo e forma de apresentação 
das informações e imagens divulgadas no Projeto Cultural, sendo vedada a referência pejorativa e/ou 
desrespeitosa a nomes, personalidades, fatos históricos, classes sociais, grupos raciais, partidos ou 
facções políticas, entre outros, bem como exibição de imagens pornográficas ou apologia a crimes, 
drogas, ou outras contrárias à moral, usos e costumes da comunidade. 
 
6.5. Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, por todo o conteúdo das propagandas, materiais 
de divulgação e informativos relativos ao Projeto Cultural, bem como pela veracidade e credibilidade de 
todas as informações transmitidas. 
 
6.6. Responsabilizar-se, direta, única e exclusivamente, pela contratação da mão de obra utilizada 
para a perfeita realização do Projeto Cultural e do pessoal de apoio, bem como pela sua remuneração, 
pagamento de direitos trabalhistas e recolhimento de encargos fiscais e sociais devidos em decorrência 
da execução do Projeto Cultural. 
 
6.7. Responsabilizar-se, direta, integral e exclusivamente, por todos e quaisquer direitos de 
propriedade intelectual, de imagem, voz e/ou violação de intimidade, requeridos pelo elenco do Projeto 
Cultural ou por terceiros, em decorrência da execução do Projeto Cultural, inclusive recolhimentos 
devidos ao SBAT, ECAD e SATED. 
 
6.8. Responsabilizar-se, direta, única e exclusivamente, por todos os tributos, contribuições e 
encargos fiscais de qualquer natureza, sejam federais, estaduais ou municipais, que incidam ou venham 
a incidir sobre a realização do Projeto Cultural. 
 
6.9. Realizar o projeto cultural apresentado nos prazos e condições pactuados entre as PARTES. 
 
6.10. Responsabilizar-se pela administração e realização do projeto cultural, recebendo e 
administrando os recursos financeiros destinados patrocinados pelo Patrocinador por meio deste 
Contrato, executando as atividades administrativas, assinando contratos, cheques, dando instruções de 
pagamentos, realizando enfim todos os atos necessários a consecução de seus objetivos, inclusive, 
devendo cumprir totalmente prazos e condições estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte e demais órgãos oficiais regulamentadores. 
 
6.11. Apresentar ao Patrocinador, sempre que solicitado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
informações por escrito sobre o projeto cultural objeto deste Contrato, incluindo a prestação de contas 
sobre a aplicação dos recursos, informações sobre a titularidade do projeto, acordos com outros 
patrocinadores e qualquer outra informação que possa interferir direta ou indiretamente, positiva ou 
negativamente, nos resultados finais do presente acordo. 
 
6.12. Solicitar a aprovação prévia do Patrocinador, por escrito, acerca do padrão e aplicação de sua 
logomarca, a ser utilizada em qualquer material de divulgação e promoção do projeto, bem como do 
projeto cultural, bem como não utilizar o nome e/ou marcas do Patrocinador a não ser no contexto deste 
Patrocínio. 
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6.13. Conceder ao Patrocinador, a título de contrapartida ao recebimento do patrocínio, os seguintes 
benefícios relacionados à realização do projeto cultural: 
 
NO SAVASSI FESTIVAL 

 Inserção do logo do BS2 Banco, sob a chancela PATROCÍNIO, nas peças gráficas de 
divulgação do SAVASSI FESTIVAL 2021 nas seguintes mídias: 

 
MATERIAL GRÁFICO 
 

Peça Quantidade 

Cartazes 50 unidades 

Flyers 3.000 unidades 

Folders Programação 5.000 unidades 

 
MÍDIAS DIGITAIS 
 

Peça Quantidade 

Webflyers 01 para cada show e/ou workshop 

Newsletters Savassi Jazz Festival e Café com 
Letras 

8.500 assinantes 

Canal Youtube Savassi Jazz Festival Registros audiovisuais dos shows 

Site Savassi Jazz Festival 01 inserção 

Redes Sociais Twitter, Facebook e Instagram Savassi Jazz 
Festival 
Twitter, Facebook e Instagram Café com Letras 

 
PROPOSTA CAFÉ COM LETRAS 
 

 Inserção do logo do BS2 Banco, sob a chancela PATROCÍNIO, nas peças gráficas de 
divulgação dos shows de jazz e apresentações de DJs nas unidades do Café com Letras 
Savassi, sendo: 

 
MÍDIAS DIGITAIS 
 

Peça Quantidade 

Webflyers 01 para cada show de jazz ou apresentação de 
DJ 

Redes Sociais Mínimo de 01 postagem para cada show de jazz 
ou apresentação de DJ 
Twitter, Facebook e Instagram Savassi Jazz 
Festival 
Twitter, Facebook e Instagram Café com Letras 

 

 Espaço para ativação do patrocínio BS2 Banco nas unidades do Café com Letras Savassi, nas 
datas de realização dos shows de jazz e apresentações de DJs sendo: 
 

Evento No. de Eventos Público Estimado 
por Evento 

Público Estimado 
Total 

Shows de Jazz 24 100 2.400 

Apresentações de DJ’s 36 130 4.680 

 
Obs.: As ativações, a serem previamente acordadas entre as partes, serão custeadas pelo 
Patrocinador, ficando a cargo do Patrocinado apenas a cessão dos espaços.  
 



                                                                                     
 

 

5/9 

 

6.14. O Patrocinado manterá absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento 
em função do desempenho do presente instrumento, mesmo depois de cessado o Contrato, excluindo-
se os assuntos que sejam de conhecimento público ou cuja divulgação seja feita para o cumprimento de 
ordem judicial ou em decorrência de lei, sendo que nestas últimas hipóteses, se não proibido pela 
ordem/lei, o Patrocinado deverá comunicar o Patrocinador sobre a necessidade de divulgação, para 
que ele tome as ações que entender necessárias. 
 
6.15. Manter o Patrocinador informado de quaisquer decisões de caráter gerencial, técnico ou 
administrativo que possam de qualquer maneira afetar ou interferir com a efetivação do objeto deste 
Contrato e os fins a que se destinam. 
 
6.16. Tomar todas as providências necessárias e auxiliar o Patrocinador caso exista possibilidade de 
obtenção de incentivos fiscais decorrentes do Patrocínio. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR 
 
7.1. Pagar ao Patrocinado a quantia prevista no item 4.1 da Cláusula 4 acima. 

 
7.1.1. Pela não execução total ou parcial deste Contrato, o Patrocinador poderá aplicar ao 
Patrocinado, garantida a defesa prévia, as sanções de advertência e de suspensão de 
pagamento, sendo que na hipótese de o pagamento já ter sido realizado, o Patrocinador poderá 
solicitar sua devolução. 
 
7.1.2. É prerrogativa exclusiva do Patrocinador a dedução dos valores transferidos ao projeto 
cultural em seus impostos. 

 
7.2. Responsabilizar-se pelo fornecimento, em tempo hábil, da "arte-final" da logomarca a ser inserida 
no material promocional relativo ao Projeto Cultural. 
 
7.3. Autorizar, em caráter precário, que o Patrocinado utilize a logomarca de sua propriedade, 
estritamente na forma e pelo prazo previsto neste Contrato e apenas mediante sua prévia e expressa 
aprovação. 
 
7.4. Fiscalizar, sempre que entender necessário, todas as atividades vinculadas ao objeto deste 
Contrato, independentemente de qualquer notificação ou comunicação prévia. 
 
8. DA NÃO SOLIDARIEDADE ENTRE AS PARTES: 
 
8.1. Não há e não haverá relação alguma de solidariedade e ou subsidiariedade entre as Partes, 
especialmente nas questões trabalhistas, previdenciárias, tributárias, civis, pecuniárias e relacionadas 
com direitos autorais e/ou com os órgãos públicos envolvidos. 
 
8.2. O Patrocinado assume exclusiva, total e inteira responsabilidade com relação à contratação de 
seguros diversos, incluindo os relacionados à prevenção, pronto atendimento e indenizações por 
acidentes de qualquer natureza, que possam ocorrer com o pessoal próprio ou por ele terceirizado, com 
o público e com relação a direitos patrimoniais, direitos autorais e quaisquer outros direitos de terceiros 
envolvidos na execução deste Contrato. 
 
9.  RESOLUÇÃO 
 
9.1. O presente instrumento resolver-se-á de pleno direito, a qualquer tempo, e independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das indenizações por perdas e danos 
sofridas, nas seguintes hipóteses: 

 
9.1.1. Inobservância ou inadimplemento de qualquer das cláusulas ou condições deste 
instrumento, ou ainda, de qualquer disposição legal a que estiver sujeita quaisquer das Partes, 
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desde que não seja sanada em prazo a ser indicado em notificação a ser enviar pela Parte 
Prejudicada; 
 
9.1.2. Falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial de 
quaisquer das Partes, requeridas ou homologadas ou, ainda, qualquer alteração no Contrato 
Social ou condições financeiras e/ou de saúde que prejudique a capacidade de executar 
fielmente as obrigações assumidas neste instrumento; 
 
9.1.3. Suspensão ou cancelamento, pelas autoridades competentes, do Projeto Cultural, por 
qualquer motivo, ocasião, na qual, o valor do patrocínio será integralmente restituído ao 
Patrocinador; 
 
9.1.4. Incapacidade técnica, negligência, imprudência ou imperícia do Patrocinado na 
realização do Projeto Cultural, ou, ainda, má-fé de quaisquer das Partes, quando devidamente 
comprovada; 
 
9.1.5. A prática, por qualquer funcionário, diretor, preposto ou pessoas relacionadas ao 
Patrocinado, de ato em público ou que venha a ser levado ao conhecimento público, que seja 
reputado como de grave dano à imagem do Patrocinador ou da marca BS2, tais como atos que 
violem a Lei e/ou o Código de Conduta dO Patrocinador ou que tenham repercussão negativa 
e danosa à imagem do Patrocinador na mídia, hipótese em que os valores já pagos serão 
restituídos à Patrocinadora, acrescidos de correção monetária, sem prejuízo da cobrança por 
perdas e danos. 

 
9.2. Independentemente das demais disposições deste Contrato, a ocorrência de qualquer evento 
previsto nesta cláusula, com exceção dos itens 9.1.2 e 9.1.3, ensejará à Parte infratora o pagamento de 
uma multa não compensatória correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, descrito 
no item 4.1 acima, bem como a restituição do valor do patrocínio pago, na hipótese da parte inadimplente 
ser o Patrocinado.  O pagamento da multa e a restituição do valor do patrocínio, se aplicável, deverão 
ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis contados da data do evento que motivou o término do Contrato, sendo 
que, na hipótese de seu atraso, ao valor devido deverá ser acrescido multa de mora de 2% (dois por 
cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da data em que a obrigação deveria ter 
sido cumprida até a data do efetivo pagamento, em favor da Parte inocente, valor este líquido, certo e 
exigível. 

 
9.2.1. A multa indicada no item anterior não será aplicável no caso de quebra do dever de sigilo 
estabelecido na cláusula 10 a seguir, a qual deverá ser proporcional às perdas e danos 
efetivamente causados. 

 
9.2. Fica garantido o direito de regresso do Patrocinador contra o Patrocinado na eventualidade da 
ocorrência de quaisquer ações em que o Patrocinador seja arrolado como parte solidária e/ou 
subsidiária. 
 
10. CONFIDENCIALIDADE 
 
10.1. Todas as informações fornecidas pelo Patrocinador ao Patrocinado que digam respeito ao 
objeto deste Contrato deverão ser tratadas com o mais absoluto sigilo e a mais rigorosa 
confidencialidade, de modo a evitar, por qualquer meio ou forma, o conhecimento do seu conteúdo por 
parte de terceiros (“Informações Confidenciais”).  
 
10.2. Na hipótese de descumprimento, pelo Patrocinado, da obrigação de sigilo prevista nesta 
Cláusula, ou de uso indevido das Informações Confidenciais fornecidas pelo Patrocinador ao 
Patrocinado por força deste Contrato, o Patrocinado ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente 
às perdas e danos porventura causados ao Patrocinador.  
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10.3. A obrigação de sigilo estabelecida na presente Cláusula permanecerá válida pelo período em 
que o relacionamento comercial entre o Patrocinador e o Patrocinado perdurar, bem como após o 
término/rescisão do presente Contrato. 
 
10.4. Excluem-se do compromisso de confidencialidade aqui previsto as informações que 
comprovadamente: (a) estejam disponíveis ao público de outra forma que não por divulgação feita por 
qualquer das Partes ou por qualquer de seus representantes legais em violação a este Contrato; (b) que 
comprovadamente já eram do conhecimento de uma ou de todas as Partes ou de qualquer de seus 
representantes, antes da referida Parte ou de seus respectivos representantes terem acesso às 
Informações Confidenciais em razão do presente Contrato. 
 
11. USO DA MARCA 
 
11.1. O Patrocinado reconhece expressamente que nem o uso da marca, nem qualquer outro fato, ato 
ou omissão com relação a qualquer autorização por parte do Patrocinador, relativo ao presente 
Contrato, gerará quaisquer direitos independentes, direitos de propriedade ou interesse do Patrocinado 
com relação à marca. 
 
11.2.  Nenhuma disposição deste Contrato será interpretada como concessão de licença ou de qualquer 
tipo de direito pelo Patrocinador ao Patrocinado relativamente à marca. 
 
11.3. Por ocasião do término do Projeto Cultural, o Patrocinado deixará de utilizar a marca 
imediatamente. 
 
12. CUMPRIMENTO DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
 
12.1.     O Patrocinado obriga-se a cumprir a Lei nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção) e o Decreto n. 
8.420/15, abstendo-se da prática de quaisquer atos ilícitos previstos na referida lei, durante a execução 
do objeto deste instrumento. Ainda, em relação a tais normativos, o Patrocinado declara que: 
 

i. Não pratica e não irá praticar, bem como garante que seus empregados e representantes 
não praticam e não praticarão as condutas ali previstas; 

 
ii. Adota os mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 

denúncia de irregularidades às condutas descritas em tais normativos; e 
 

iii. Compromete-se a fornecer, sempre que solicitado pelo Patrocinador, quaisquer 
informações e/ou documentos que comprovem a idoneidade das atividades exercidas, 
especificamente no que tange ao cumprimento das obrigações objeto do presente 
Contrato. 

 
12.2. O Patrocinado reconhece desde já que o Patrocinador poderá adotar medidas para conhecer 
os procedimentos de prevenção à lavagem de dinheiro por ela adotados, de forma a cumprir as 
recomendações do GAFI (Grupo de Ações Financeiras), bem como aplicar os procedimentos internos 
de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento do Terrorismo, na execução do 
objeto deste contrato, com envio de informações ao COAF (Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras). 
13.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1.  O Patrocinador não será responsabilizado pelo conteúdo das informações e imagens 
divulgadas no Projeto Cultural, nem sobre a forma de sua divulgação, tendo sua responsabilidade 
limitada às obrigações constantes neste instrumento. 
 
13.2.  Nenhuma das condições deste Contrato deve ser entendida como meio para constituir uma 
sociedade entre as Partes. 
 



                                                                                     
 

 

8/9 

 

13.3. Todos os avisos, notificações e correspondências entre as Partes, deverão ser feitos por escrito 
e enviados aos endereços previstos no preâmbulo deste Contrato e/ou aos endereços eletrônicos dos 
funcionários das Partes, com a confirmação de recebimento. 
 
13.4.  O presente instrumento não estabelece qualquer vínculo de ordem trabalhista entre o 
Patrocinador e os empregados do Patrocinado e a mão de obra utilizada para a realização do Projeto 
Cultural e do pessoal de apoio, tampouco entre o Patrocinador e os eventuais sócios e prestadores de 
serviços contratados pelo Patrocinado, sendo o presente instrumento estritamente de natureza civil. 
 
13.5. A tolerância ou o não exercício, pelas Partes, de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na lei em geral não importará em novação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo 
exercitá-los a qualquer tempo. 
 
13.6.  As cláusulas que impliquem responsabilidades de uma Parte à outra, quanto a direitos de 
terceiros decorrentes do conteúdo do Projeto Cultural, bem como aquelas referentes à responsabilidade 
de natureza fiscal, permanecerão válidas, mesmo após o encerramento do presente instrumento. 
 
13.7. É vedado ceder, transferir, ou de outra forma negociar os direitos e obrigações contidos neste 
instrumento, a menos que seja expressa e previamente permitido por escrito pela outra Parte. 
 
13.8. O presente instrumento somente poderá ser alterado pelas Partes, mediante assinatura de termo 
aditivo, devidamente assinado pelas Partes. 
 
13.9. A declaração de nulidade de quaisquer das cláusulas contidas neste instrumento não implicará 
na nulidade das demais. 
 
13.10.  Nada do que dispõe o presente Contrato poderá ser interpretado como conferindo ao 
Patrocinado quaisquer direitos ou interesses vinculados às marcas de propriedade do Patrocinador, 
ou vice-versa. 
 
13.11. É vedado a qualquer das Partes dar entrevistas ou pronunciar-se em nome da outra, bem como 
criticar, emitir opiniões ou fazer qualquer comentário acerca de seus nomes, marcas, diretores, dirigentes 
e gestões empresariais. 
 
13.12. Nos termos do Art. 10, § 1º e §2º da Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 e 
alterações posteriores, as Partes expressamente concordam que poderão utilizar e, nesta hipótese, 
reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em 
formato eletrônico, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil. 
 
13.13. As Partes, por si, seus funcionários e contratados, obrigam-se a atuar no Contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) 
identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos oficiais sobre a matéria, 
em especial a Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), além das demais 
normas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento de Dados 
Pessoais. 
 
13.14. As Partes tratarão os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 
que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que o Contrato seja resolvido. As 
Partes se comprometem também a garantir o exercício dos direitos dos Titulares, em observância à 
legislação de proteção de Dados Pessoais. 

 
13.15. Os Dados Pessoais tratados no âmbito deste Contrato deverão ser utilizados exclusivamente 
para as atividades necessárias a este fim, sendo vedada a sua utilização para finalidades diversas. Este 
Contrato não transfere a propriedade ou controle dos Dados Pessoais entre as Partes. 
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13.16. As Partes comprometem-se a atuar em conformidade com os controles de Segurança da 
Informação e com a legislação aplicável, para garantir a segurança e integridade dos Dados Pessoais, 
bem como deverão realizar o registro de todas as atividades de tratamento de Dados Pessoais 
realizadas em seus ambientes no mínimo enquanto viger este Contrato, permitindo a identificação de 
quem as realizou. 

 
13.17. Na hipótese de uma Parte ser demandada judicial ou administrativamente em relação aos Dados 
Pessoais tratados no âmbito deste Contrato, as Partes comprometem-se a auxiliar uma a outra no 
cumprimento de suas obrigações, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais 
normas aplicáveis. 

 
13.18. Caso a legislação aplicável exija modificações na execução do tratamento dos Dados Pessoais, 
as Partes deverão celebrar termo aditivo. 
 
14. DO FORO: 
 
14.1. As partes elegem o foro de Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer dúvidas em relação ao 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas. 
 
Belo Horizonte/MG, 27 de abril de 2021. 
 
 
 

________________________________________________ 
BANCO BS2 S.A. 

 
 
 

________________________________________________ 
INSTITUTO CIDADES CRIATIVAS 

 
Testemunhas: 
 
 
 
1.______________________________ 2.______________________________ 
Nome: Marisa. M. Coelho   Nome: 
RG: MG – 1.492.891 | SSPMG   RG: 
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